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REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
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de São José da Laje – AL. 
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 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL, NOS 
TERMOS DO ART. 4º, INCISO VII, DA LEI Nº. 10.520 DE17/07/2002 

 MODELO DE DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES, 
NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988 (LEI Nº9.854/99) 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOSIMPEDITIVOS 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENOPORTE 

 MODELO DE PROPOSTA DEPREÇOS 

 MINUTA DO CONTRATO  

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA 

 PLANILHA E DADOS DAEMPRESA 

 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 MODELO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE VISTORIA E INSPEÇÃO 
 

 

EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019  
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

01. PREÂMBULO 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE – AL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.330.916/0001-99, com sede na Rua Dr. Oscar 
Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje, Estado de Alagoas, por intermédio de seu 
Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 0298/2019, de 18 de julho de 2019, torna público 
aos interessados que fará realizar licitação, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

O Menor Preço Por Item, integralmente de conformidade com as regras 
estipuladas neste Edital, na Lei Federal 10.520/02, Lei complementar 123/06, Lei Federal 
nº 8.078/90, Decreto Municipal nº 140 de 15 de setembro de 2017(regulamenta o SRP em 
São José da Laje/AL), e legislação correlata, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações. 

A sessão realizar-se-á às 08 (oito) horas na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, sediada na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL– 
Prédio do Poder Executivo, do dia 14 de agosto de 2019 obedecendo rigorosamente aos 
termos, especificações e condições contidas neste instrumento e seus anexos. 

O presente certame e a contratação dele decorrente obedecerão, ainda, a Lei 8.078 
de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei Complementar nº 147 de 07 de 
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agosto de 2014, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte e suas alterações. 

Este Edital e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de São José da Laje/AL, no horário das 08:00 às 12:00, até o 
penúltimo dia anterior à data estabelecida para realização do Certame, bem como através 
do portal http://www.saojosedalaje.al.gov.br.. 

 

02. DO OBJETO 

 
02.1.  A presente licitação tem por objeto contratação de empresa para prestação serviços 
de locação de veículos com motorista para gerenciar o Transporte Escolar da Rede 
Municipal de Ensino de São José da Laje-AL, nas quantidades e especificações aduzidas 
no Anexo deste Edital. 
 
2.2.  Os itens desta licitação cujo valor total não ultrapassem à quantia de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) serão destinadas exclusivamente a ME, EPP e EI, com prioridade de 
contratação as ME, EPP e EI presentes no Município de São José da Laje-AL, nos termos 
da Lei Complementar 147/2014, os quais seguem destacados no ANEXO deste Edital. 
 

 

03. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

03.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 
acordo com as cláusulas contratuais, ou do instrumento que o substituir, e nos termos de 
sua proposta. 

03.2. Enviar à CONTRATADA o modelo de requisição de inicio dos serviços, previamente 
aprovado, e cartão de autógrafos. 

03.3. O inicio dos serviços será de acordo com a necessidade da administração pública, a 
ser especificado de acordo com as rotas e distâncias contidas no Termo de Referência. 

03.4. Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 

03.5. Manifestar-se, através do Gestor/Fiscal, formalmente em todos os atos relativos à 
execução do contrato, em especial, aplicação de sanções, alterações e eventuais revisões 
dos contratos que dela venham a advir, bem como revisões de preços. 

03.6. Não efetuar modificações de qualquer natureza nas especificações dos produtos, 
salvo em nos casos previstos na legislação aplicável. 

03.7. Publicar o extrato do contrato, no Diário Oficial Eletrônico. 

03.8. Efetuar o pagamento, no prazo e nas condições indicados neste Edital, 
comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que possam 
inviabilizar ospagamentos. 

03.9. Receber os produtos emitindo atesto de recebimento na nota fiscal/fatura. 



ESTADO DE ALAGOAS   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL 

CNPJ: 12.330.916/0001-99 

 

 

03.10. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas neste Edital. 

03.11. Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato. 

03.12. Fiscalizar para que, durante toda a vigência do contrato, sejam mantidas as 
condições de habilitação e qualificações exigidas. 

03.13. Emitir a REQUISIÇÃO autorizadora do fornecimento e/ou serviço contratado. 

 

 

04. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

04.1. Realizar com seus próprios meios, o objeto deste edital, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.  

04.2. Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria Municipal de 
Educação. 

04.3. Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação.  

04.4. Manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre revisado, com manutenção 
adequada e devidamente limpo.  

04.5. Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação 
pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 
de setembro de 1997.  

04.6. Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade 
qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.  

04.7. Cumprir os horários e trajetos fixados pela gerente da pasta, sendo que este 
somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação;  

04.8. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante; 

04.9. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 
veículos destinados aos serviços contratados.  

04.10. O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com 
trajes adequados.  

04.11. Comunicar a contratante quando houver troca de motorista.  

04.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no valor total atualizado do contrato no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) 

04.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do trabalho a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

04.14. Atender às recomendações dos fabricantes, bem como obedecer às normas da 
ABNT atinentes ao assunto. 

04.15. Somente aceitar requisições de modelos previamente aprovados, em original, 
devidamente assinadas pelo Gestor Contratual, após a confrontação da assinatura com as 
do cartão de autógrafo que será fornecido pelo CONTRATANTE. 
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04.16. Executar o objeto de acordo com as normas regulamentadoras relativas à 
segurança do trabalho. 

04.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do objeto. 

04.18. Assumir inteira responsabilidade pela perfeita entrega do objeto e cumprimento 
dos prazos e especificações técnicas aqui estabelecidas. 

04.19. Efetuar a troca, dentro do prazo estipulado, dos componentes que estiverem em 
desacordo com as especificações e condições aqui estabelecidas ou que apresentem 
algum vício, defeito ou incorreção de fabricação, sem qualquer ônus para o Município. 

04.20. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade a outras entidades, 
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

04.21. Responder integralmente pelas perdas e danos que vier a causar ao Município ou 
a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo Município, com fundamento no art. 70 da Lei nº8.666/93. 

04.21.1. Não será responsabilizado por qualquer perda ou dano resultante de caso 
fortuito ou de força maior, desde que devidamente comprovado e justificado através de 
comunicação escrita. 

04.22. Responsabilizar-se pela qualidade dos itens fornecidos e dos produtos utilizados, 
sob pena de responder pelos danos que venham a causar ao CONTRATANTE. 

04.23. Responsabilizar-se exclusivamente por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Município. 

04.24. Responsabilizar-se exclusivamente por todos os tributos, impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais que sejam devidos em decorrência, direta 
ou indireta, do fornecimento. 

04.25. Responsabilizar-se exclusivamente por todas e quaisquer obrigações e 
compromissos contraídos com quem quer que seja para a fiel execução do fornecimento. 
Não se vinculando ao Município, a qualquer título, nem mesmo solidariamente. 

04.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
arts. 12, 13, e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/90). 

04.27. Manter durante toda a vigência do contrato das condições de habilitação. 

04.28. Cumprir com as demais obrigações previstas neste Edital, no Termo de Referência 
e nos eventuais contratos. 

04.29. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto. 

04.30. Manter, integralmente, durante toda a execução dos serviços o disposto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DE SERVIÇO DO DETRAN-AL Nº 01 DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017 e suas possíveis alterações. 
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05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
05.1. Poderão participar as empresas interessadas, pertinentes ao ramo de atividade 
relacionada ao(s) objeto(s) deste certame, que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, desde que: 

05.1.1. Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o(s) objetos deste Pregão; 

05.1.2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste 
Edital; 

05.2. Não serão admitidas nesta licitação as participações de licitantes: 

05.2.1. Em processo de falência, recuperação judicial, extrajudicial, de insolvência, ou sob 
outra forma de concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

05.2.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

05.2.3. Que estejam reunidas em consórcio e seja controladoras coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

05.2.4. Estrangeiras que não funcionem no País. 

05.3. As microempresas (ME) e as empresas de pequeno porte (EPP) participantes da 
presente licitação beneficiar-se-ão do tratamento diferenciado e favorecido estabelecido 
pela Lei Complementar nº 123/2006. 

05.4. Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação: 

05.4.1. Servidor de qualquer Órgão ou Entidade vinculada ao Município de São José da 
Laje-AL, bem assim a empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável 
técnico. 

05.4.2. Uma empresa, ou grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas. 

05.4.3. Para tais efeitos entendem-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 
5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica 
ou financeiramente a outra empresa. 

 

 

06. ENVELOPES E SUA DOCUMENTAÇÃO 

 

06.1. Os conjuntos de documentos relativos às propostas de preços e à habilitação 
deverão ser entregues em envelopes separados e deverão obedecer aos seguintes 
requisitos: 

a) estar lacrados; 
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b) ser opacos; 

c) estar identificados com o nome da licitante, o número da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Propostas de Preços" e "Documentos de 
Habilitação"), na forma do exposto a seguir: 

 
 

I - Envelope contendo os documentos relativos às Propostas de Preços: 

 
ENVELOPE “A” – PROPOSTAS DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

DIA 14/08/2019–08:00 HORAS 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ 
 

II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 
ENVELOPE “B” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

DIA 14/08/2019–08:00 HORAS 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 

CNPJ 

06.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados no original ou cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou por publicação em órgão de imprensa oficial. 

06.2.1. A documentação exigida, no que couber, poderá ser apresentada através de 
impresso original, obtido via internet, desde que seja possível a confirmação, também pela 
internet, de sua autenticidade. 

06.2.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 

06.2.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão na 
inabilitação dalicitante. 

06.2.3.1. Os documentos que não consignarem em seu teor o prazo de validade, 
somente serão aceitos quando datadas de no máximo 60 (sessenta) dias da data de 
suaexpedição. 

06.2.4. Caso necessite de autenticação de qualquer documentos por Servidor da 
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Administração - As cópias dos documentos que deverão ser apresentadas dentro dos 
envelopes “Propostas de Preços” e “Documentos de Habilitação” poderão, mediante a 
apresentação do original, ser autenticadas por servidor do Município, até 01 (um) dia útil 
antes da realização da sessão, observando-se que em hipótese alguma serão 
autenticadas cópias de documentos no momento de realização da sessão. 

06.3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac. símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos ou gráficos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

06.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

06.5. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo 
Edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

06.6. DO ENVELOPE “1” – PROPOSTAS DEPREÇOS 

06.6.1. A proposta deverá (ANEXO): 

a) Ser claramente formalizada; 

b) Ser apresentada em via única. 

c) Estar impressa em papel timbrado da licitante; 

d) Não conter emendas, rasuras ou entrelinhas; 

e) Estar em idioma português, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente; 

f) Estar devidamente assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante 
legal ou procurador do licitante; 

g) Conter além de outros esclarecimentos, que a seu critério entenda pertinentes, as 
seguintes informações: 

g.1) Razão Social, CNPJ, endereço completo e atual da licitante e endereço eletrônico 
(e-mail), este último se houver; 

g.2) O nome do banco, número da agência e número da conta-corrente da licitante, para 
efeito da emissão de nota de empenho e respectivo pagamento; 

g.3) Apresentar preços completos (unitários e totais) por quilômetro rodado, computando 
todos os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os 
custos de trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, garantias e 
despesas com a manutenção, combustíveis e salários que serão por conta do licitante 
vencedor e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e 
constante da proposta; 

g.4) Preço unitário e total de cada item e preço total dos itens, expresso em real, com no 
máximo duas casas decimais, em algarismos e por extenso; 

g.5) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua entrega; 

g.6) Esclarecimento de que estarão inclusos, sob responsabilidade da licitante, todos os 
custos e despesas incidentes sobre o objeto licitado, concernentes a encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, impostos, taxas e outras de qualquer natureza, 
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indispensáveis à perfeita e completa execução da prestação contratual de fornecimento; 

g.7) Dados completos do representante da licitante, para o caso de assinatura de 
contrato, fazendo constar: nome, nacionalidade, estado civil, endereço, RG, CPF, cargo ou 
função que ocupa e telefone para contato. 

06.6.2. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na 
proposta prevalecerá o menor. 

06.6.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da 
licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

06.6.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento. 

06.6.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

06.7. DO ENVELOPE “2” – DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO 

06.7.1. As empresas que desejarem participar do certame deverão apresentar de forma 
COMPLETA os seguintes documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

a) Habilitação Jurídica: 
 

I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou 
consolidação, devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores devidamente autenticados; 

III - Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira em 
funcionamento no País e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

a.1) Os documentos constantes nos subitem I e II não precisarão constar neste envelope 
se forem apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

a.2) Os licitantes, que por determinação legal das Juntas Comerciais, que estejam 
registrados deverão, obrigatoriamente, anexar cópias autenticadas, em todas as folhas, 
sob pena de inabilitação; 

a.3) declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no inciso IV deste 
subitem, assinada por quem de direito, se for o caso, que a empresa é considerada 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, consoante incisos I e II do artigo 
3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e regulamentado pela Lei Municipal nº 
576/2010, conforme modelo sugestão contido no Anexo deste Edital; 

a.4) A declaração de que trata o subitem a.3 só terá validade se estiver acompanhada de 
certidão expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, conforme art. 8º da IN 103 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30.04.2007, que demonstre essa 
condição, devidamente atualizada, com emissão não superior a 60 (sessenta) dias da 
abertura do certame; 
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a.5) As declarações de que tratam este subitem poderão ser produzidas de próprio 
punho na sessão do certame, desde que o representante possua outorga de poderes para 
tal feito. 

a.6) Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos 
envelopes que contêm as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as 
suas folhas; 

a.7) Após o início da abertura dos envelopes de propostas de preço não caberá 
desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro 

 

b) Qualificação Técnica: 
 

I – Ao menos 1 Atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecida por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa licitante forneceu objeto 
compatível em características com o objeto da presente licitação, apresentados em papel 
timbrado, original ou cópia autenticada, assinados por autoridade ou representante de 
quem os expediu. 

II- Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 
qualificação técnica apurada (caso necessário ou/a vontade do pregoeiro) pela CPL 
(Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante simples conferência, implicará a inabilitação da 
respectiva licitante; 

III – Apresentar Declaração de que cumpre integralmente  a INSTRUÇÃO NORMATIVA 
DE SERVIÇO DO DETRAN-AL Nº 01 DE 26 DE SETEMBRO DE 2017; 

IV - Alvará de funcionamento valido; 

V - Fotos da Faixada e estrutura interna e externa da empresa; 

VI -  DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
PESSOAL ESPECIALIZADO; 

c) Qualificação Econômico-Financeira: 
 

I - Comprovação de capital social integralizado ou patrimônio líquido igual ou superior 
a 10% (dez por cento) do valor estimado do presente certame, caso participe de todos os 
itens, ou, do valor estimado para o item pretendido. 

II - Certidão que comprove a inexistência de falência, recuperação judicial ou 
concordata, expedida pelo Distribuidor da Comarca sede da licitante; 

III  - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, na 
forma da Lei, já exigíveis, certificados por contabilista registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade competente (com firma reconhecida em Cartório e Declaração de 
Habilitação Profissional – DHP), contendo Termo de Abertura, Encerramento e Registro 
(Chancela) na Junta Comercial, extraídos do livro Diário, comprovando a boa situação 
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financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de 
encerrados a mais de 03 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição 
por Balancetes e Balanços provisórios. 
IV- Declaração (com firma reconhecida) de que, para eventual execução do contrato, o 
licitante vencedor cumprirá, rigorosamente as disposições do Código Nacional de Trânsito 
e as normas regulamentadas expedidas por órgãos competentes para o transporte de 
estudantes, bem como, que manterá profissionais habilitados e qualificados em situação 
regular; 

d) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica(CNPJ); 

II - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual e  Inscrição no Cadastro de 
Contribuintes municipal, se houver, relativo à sede de licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

III - Certificado de regularidade de situação perante o INSS (Certidão Negativa de 
Débito –CND); 

IV - Certificado de regularidade do FGTS, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, 
Municipal, Distrital domicílio/sede da licitante; 

VI - Prova de inexistência de débitos não pagos perante a Justiça do Trabalho (CNDT) 
do domicílio/sede da licitante. 
VII - A comprovação de regularidade fiscal das EI, ME e EPP somente será exigida no 
caso de vierem a ser adjudicatárias deste certame, nos termos do art. 42 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
VIII - As EI, ME e EPP deverão, no entanto, apresentar os documentos elencados nos 
subitens “d” e I a VI mesmo que apresentem alguma restrição. 
IX - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, 
será assegurado à(s) microempresas e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) 
deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for(em) 
declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da administração , 
para a regulamentação da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
X - A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior. implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções prevista no art. 81 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administração convocar as licitantes 
remanescentes para formalizar instrumento de contrato/ata de registro, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação 
XI - Prova de regularidade para com a Fazenda de São José da Laje, comprovada 
mediante fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela 
Prefeitura Municipal de São José da Laje/AL;  
XI.1.a certidão de que trata o item acima, será emitida mediante requerimento por parte da 
interessada junto a Secretaria Municipal de Finanças, a qual, será disponibilizada no prazo 
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de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação as empresas que não possuir 

cadastro no Município.  
XI.2.a certidão de que trata o item acima não será fornecida ou entregue no dia da sessão. 
A mesma quando solicitada, tempestivamente, estará disponível ate um dia antes da 
sessão para recebimento dos envelopes e credenciamento.  
XII - Certidão Negativa de Improbabilidade Administrativa e Inelegibilidade, emitida pelo 
CNJ; 
XIII - Certidão Negativa de Licitantes, Inidôneos, emitida pelo TCU; 
XIV - Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CGU; 
(NACIONAL); 
XV -  Certidão do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CGE; (DO 
ESTADO DE ALAGOAS). 
 
 

e) Outros documentos: 
 

I – Declaração de inexistência de fato impeditivo à sua participação na licitação, que 
não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 
suspensa de contratar com a Administração e que se compromete a comunicar a 
ocorrência de fato superveniente (ANEXO); 

II – Declaração de atendimento ao disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal, 
conforme requerido pelo art. 27, V da Lei 8.666/93, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos (ANEXO). 

III – Planilha e dados da empresa (Anexo). 

06.7.2. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará a licitante 
inabilitada. 
 

07. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

07.1. A licitante deverá se apresentar para o credenciamento junto ao Pregoeiro através 
de representante/preposto devidamente munido dos documentos que o credencie a 
participar deste procedimento licitatório. 

07.2. Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante/preposto que será o único 
admitido a intervir nas fases dos procedimentos licitatórios e a responder, para todos os 
atos e efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

07.3. Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 
documentos no original ou cópia regularmente autenticada: 

I – Cópia nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha 
foto; 

II - Procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 
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ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para exercer direitos 
e assumir obrigações, no caso de o representante ser sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura: 

a) Devendo estar acompanhada de documento(s) que comprove(m) a capacidade do 
subscritor em representar à licitante, sob pena de ficar impedida de participar da licitação; 

b) Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 
acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do outorgante. 

III – Estatuto/Contrato Social, em vigor e suas alterações, ou consolidação, 
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade 
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente 
autenticados, quando a pessoa credenciada for sócia e/ou proprietária. 

07.4. A não apresentação ou a incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente certame licitatório, 
porém, impedirá representante não credenciado de praticar atos no processo licitatório em 
nome da empresa. 

07.5. O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

07.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante, bem como que ele seja sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de 
outra empresa que esteja presente no certame. 

07.7. Por credenciamento entende-se, além dos documentos dos itens acima, a 
apresentação de DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA (modelo anexo) de 
vistoria, inspeção e verificação do estabelecimento sede da licitante. 
 

 

08. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

08.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, 
o Pregoeiro, que dirigirá a sessão, após sua abertura, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não 
credenciadas, sendo registrados em Ata os nomes das licitantes: 

a) Envelope n° 01 – Documentos da Proposta de preço, que deve estar lacrado; 

b) Envelope n° 02 – Documentos de Habilitação, que deve estar lacrado; 

c) Deverão ser entregues FORA de qualquer dos envelopes: 

I - Declaração dando ciência de que cumpre os requisitos do Edital para o 
presente certame licitatório (ANEXO); 

II – Declaração, assinada por quem de direito, de elaboração independente 
de proposta, em cumprimento ao disposto na Portaria SDE Nº 51, de 03 de julho de 2009, 
da Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça (ANEXO); 

8.1.1. As declarações constantes no subitem c, acima, devem estar acompanhadas 
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de documento(s) que comprove(m) a capacidade do subscritor para tal, sob pena de ficar 
impedida de participar da licitação. 

8.1.2. As declarações de que tratam o subitem “c” poderão ser produzidas de 
próprio punho na sessão do certame, desde que o representante possua outorga de 
poderes para tal feito. 

08.2. A licitante não será aceita no certame licitatório caso: 

a) Os envelopes não estejam lacrados; 

b) Não entregue todas as declarações exigidas neste Edital; 

c) Não cumpra qualquer outra exigência constante neste Edital. 

08.3. Tão logo tenham sido recebidos os envelopes e documentos exigidos na licitação, o 
Pregoeiro comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão 
admitidas novas licitantes ao certame. 

08.4. Todos os envelopes apresentados por todas as licitantes deverão ter seus fechos 
rubricados pela Comissão e por todos os representantes das empresas. 

08.5. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro 
concluirá se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

08.6. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de 
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro promoverá a abertura dos 
envelopes que contêm as propostas de preços, conferindo-as e rubricando-as em todas as 
suas folhas. 
 

09. ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

 

09.1 A proposta será claramente formalizada, apresentada em via única, impressa em 
papel timbrado da licitante, não contendo emendas, rasuras ou entrelinhas, em idioma 
português, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente. Será ainda 
devidamente assinada e rubricada em todas as suas folhas pelo representante legal ou 
procurador dolicitante. 

09.3. Será declarada vencedora a proposta de menor preço por Item, desde que esteja 
em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital e Termo de Referência. 

09.4. O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para fornecimento do objeto da presente licitação, bem como 
informará os respectivos preços propostos, desde que as respectivas propostas estejam de 
conformidade com as especificações solicitadas. Caso seja necessário, a sessão será 
interrompida para análise, pela equipe de apoio, dos aspectos técnicos do objeto cotado; 

09.5. Será desclassificada a proposta que, para sua viabilização, necessite de vantagens 
ou subsídios que não estejam previamente autorizados em lei e à disposição de todos 
osconcorrentes. 

09.6. O Pregoeiro classificará as licitantes com as propostas de propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para 
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que seus autores participem dos lances verbais. 

09.7. Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, O Pregoeiro classificará e proclamará as melhores propostas 
subseqüentes que apresentarem menores, até que haja no máximo 03 (três) licitantes 
classificadas.. 

09.8. Para as licitantes classificadas, conforme estabelecido neste Edital será dado 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos. 

09.9. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e, as demais, em ordem decrescente de valor, até a proclamação do 
vencedor, conforme art. 4º, incisos VIII e IX da Lei Federal nº 10.520/2002. 

09.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

09.11. Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas exclusivamente pelo critério de Menor Preço. 

09.12 Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será 
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº123/2006. 

09.13 Entende-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais, ou até 5 % (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

09.14. Para efeito do disposto neste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para, conforme sua conveniência, apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo à adjudicação da Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes, que porventura 
se enquadrem na hipótese do inciso anterior, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, que se encontrem no intervalo estabelecido neste Edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

09.15. Na hipótese dos subitens 09.13 e 09.14, caso a Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte não oferte lance, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
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09.16. O disposto no subitem 09.12 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

09.17 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

09.18. Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 
habilitação. 

09.19. A licitante que apresentar documentação de habilitação incompleta ou incorreta, 
certidões vencidas ou que não comprovem a regularidade a que se destinam, será 
declarada inabilitada, com ressalvas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
quanto à regularidade fiscal, na forma do art. 43, da Lei Complementar nº 123/2006. 

09.20. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências da 
habilitação, O Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame ou o lote pretendido. 

09.21. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o 
Menor Preço Global considerando todos os itens; 

09.22. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação. 

09.23. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

09.24. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

09.25. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Ocorrendo divergência entre 
informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão às primeiras. 

09.26. No caso da licitante ser uma Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se 
esta apresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da declaração da licitante vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 
documentação, nos termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 147/2014, com vista 
à contratação. 

 
 

10. ABERTURA DO ENVELOPE N° 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Sendo aceitável a proposta, será aberto o envelope contendo a documentação de 
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habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de 
habilitação. 

10.2. As Microempresa ou uma Empresa de Pequeno Porte, se esta apresentar 
restrições quanto a comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a partir da declaração da licitante vencedora do certame, prorrogáveis 
por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, nos 
termos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 147/2014, com vista à contratação. 

10.3. Se a licitante desatender às exigências da habilitação, o Pregoeiro examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração da proposta 
mais vantajosa que atenda ao Edital. 

10.4. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, será declarada a licitante 
vencedora, sendo- lhe adjudicado pelo Pregoeiro o objeto da presente licitação, caso não 
haja a interposição de recurso por parte das demais licitantes. 

10.5. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes das licitantes presentes. 

10.6. O envelope de habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado 
junto a Comissão de Licitação no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a contar da 
declaração da licitante vencedora, sob pena de inutilização. 

10.7. Caso todos os licitantes sejam inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o 
prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 
 

11. RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Declarado vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer, que deverá ser registrada em ata. 

11.1.1. Considera-se imediata a manifestação da intenção de recorrer realizada em 
até 10 (dez) minutos da declaração de vitória no certame. 

11.1.2. A manifestação da intenção de recorrer não será admitida pelo Pregoeiro 
caso o licitante recorrente não indique expressa e sucintamente, no prazo indicado, o 
ponto em que se funda a contrariedade apresentada, bem como as razões mínimas que 
busquem convencer o Pregoeiro acerca da motivação. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua 
intenção de recorrer implicará decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
licitado pelo Pregoeiro à licitante vencedora, com posterior encaminhamento do processo 
administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação do certame e 
decisão quanto à contratação. 

11.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, deverá apresentar as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contados da declaração do vencedor do certame, ficando as demais licitantes, desde logo, 
intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término do prazo da 
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recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses, que estarão disponíveis na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, de segunda a sexta das 8h à13h. 

11.3.1. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão, desde a data 
da sessão pública, com vista franqueada às licitantes interessadas, devendo o Município 
de São José da Laje-AL e o Pregoeiro fornecer todas as informações e cópia dos 
documentos eventualmente solicitados. 

11.3.2. A não apresentação ou a apresentação intempestiva de razões implicará o 
não conhecimento do recurso, salvo se a motivação mínima oferecida na sessão pública 
envolver matéria de interesse público, caso em que o recurso será considerado interposto. 

11.4. Acerca do recurso interposto, que terá sempre efeito suspensivo do certame, o 
Pregoeiro poderá exercer juízo de retratação, reconsiderando a decisão ocorrida. 

11.4.1. O juízo de retratação feito pelo Pregoeiro, com a reconsideração da decisão 
recorrida, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Não exercido o juízo de retratação, o Pregoeiro encaminhará o recurso, 
devidamente instruído com as razões oferecidas para a não retratação, à autoridade 
superior, a quem competirá a decisão em definitivo, com a prévia oitiva da Procuradoria 
Jurídica deste Município. 

11.6. Decidido o recurso pela autoridade superior e constatada a regularidade do 
procedimento realizado, ela fará a adjudicação do objeto licitado à licitante vencedora. 

11.7. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro 
sempre que não houver a interposição de recurso. 

11.8. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderáser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora. 

 

12. FORMA DE EXECUÇÃO 

 

12.1. O fornecimento dos produtos e/ou prestação de serviços será feito de forma 
PARCELADA, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo a 
prestação/fornecimento iniciar-se, imediatamente após do recebimento da ordem de inicio 
dos serviços. 

12.2. Os pedidos de TODOS os itens serão feitos mediante requisição fornecida e 
assinada pelo CONTRATANTE, apresentadas no(s) endereço(s) indicado(s) na proposta. 

12.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues no endereço apresentado pela 
CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento. 

 
 

13. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

13.1 O Município de São José da Laje-AL poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, não 
cabendo as licitantes o direito de indenização. 

13.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

13.3 No caso de desfazimento de processo licitatório ficará assegurado o contraditório e o 
direito à ampla defesa. 

 

 

14. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 

14.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais que 
sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do fornecimento de combustíveis e 
prestação de serviços de lavagem dos veículos a serem realizados, serão de exclusiva 
responsabilidade da contratada. 

14.2. A licitante vencedora será responsável por todas e quaisquer obrigações e 
compromissos contraídos com quem quer que seja para a fiel execução do fornecimento 
de combustíveis e prestação de serviços de lavagem dos veículos. Não se vinculando ao 
Município de São José da Laje-AL, a qualquer título, nem mesmo solidariamente. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à prestação de serviços e/ou aquisição de materiais, 
para contratações futuras da Administração Pública. 

15.2. A Ata de Registro de Preços (ARP) é um documento vinculativo, obrigacional, com as 
condições de compromisso para a futura contratação, inclusive com preços, especificações 
técnicas, fornecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste 
instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas. 

15.3. Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo 
gerenciamento da futura Ata de Registro de Preços. 

15.4. A gestão da Ata de Registro de Preços caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

15.5. A futura Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, 
podendo o fornecedor solicitar, a qualquer tempo, a desobrigação do fornecimento. 

15.6. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dele poderão advir; nem qualquer órgão participante, facultando-se a 
realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

15.7. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração deste Município que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do Senhor Prefeito Municipal. 



ESTADO DE ALAGOAS   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL 

CNPJ: 12.330.916/0001-99 

 

 

15.7.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro 
de Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens 
deste instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes; 

15.7.2. O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item na Ata de Registro de Preços (ARP) para o Órgão Gerenciador e 
Órgãos Participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

15.7.3. As adesões somente serão autorizadas após a primeira aquisição ou contratação 
realizada por órgão integrante da Ata; 

15.7.4. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao 
prazo de vigência da Ata. 

15.7.5. Caberá ao Fornecedor Registrado, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão 
Gerenciador e Órgãos Participantes. 

15.7.6. A contratação do Fornecedor Registrado será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ou outro instrumento similar. 

15.8. Serão registrados na Ata de Registros de Preços, nesta ordem: 

15.8.1. Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa 
competitiva; e 

15.8.2. Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou 
serviços em valor igual ao do licitante mais bem classificado, para a formação de cadastro 
de reserva; 

a) O cadastro de reserva será utilizado no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata. 
b) Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 
15.9. Após a Homologação do certame, os licitantes estarão vinculados aos termos de sua 
proposta final e da ARP (ANEXO), a qual constitui compromisso formal de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 
15.10. Não haverá acréscimos nos quantitativos registrados na ARP. 
15.11. Uma vez notificada de que a Prefeitura Municipal de São José da Laje efetivará a 
contratação, a licitante vencedora deverá comparecer, no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
seguintes à notificação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta 
constante no ANEXO deste Edital, sob pena de decair do direito à contratação. 
15.12. A contratação do Fornecedor Registrado será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, 
ou outro instrumento similar. 
15.13. Não havendo homologação do Certame, decorridos 60 (sessenta) dias da data de 
abertura das propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos 
em sua(s) proposta(s). 
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16. DO CONTRATO 

 
16.1. O Fornecedor Beneficiário será convocado, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, para assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para a sua formalização, sob 
pena de decair do direito à contratação, podendo solicitar sua prorrogação por igual 
período, por motivo justo e aceito pela Administração, visando à execução do objeto desta 
licitação nos termos da minuta que integra este Edital. 
16.2. Às MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE beneficiárias do 
regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem 
vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
16.2.1. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em 
situação de empate o exercício do direito de preferência. 
16.2.2. Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, 
o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
16.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter 
todas as condições de habilitação. 
16.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 
condições de habilitação, procedendo à contratação. 
16.5. A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa 
ou mandatário com poderes expressos. 
16.6. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
16.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou a penações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
16.8. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub- contratação, cessão ou transferência, 
no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 
16.9. A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, por igual período limitado ao prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, na forma do art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/93. 
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17. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da 
conformidadedaprestaçãodeserviçosedaalocaçãodosrecursosnecessários,deformaaassegu
raro perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercido pelo gestor do contrato, 
especialmente designado pela Prefeito do Município de São José da Laje/AL, por 
intermédio de Portaria. 

17.2. Quaisquer exigências da fiscalização da contratante inerentes ao objeto do presente 
Edital, deverão ser prontamente atendidas pela contratada sem qualquer ônus para o 
contratante. 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

18.1. As despesas decorrentes da Contratação de empresa para Aquisição de 
motocicletas pela Secretaria Municipal de Administração e por esta Prefeitura serão 
cobertas pelas Leis Orçamentárias do Município de São José da Laje, para o exercício de 
2019, consignadas nas seguintes rubricas: 

2019, consignadas nas seguintes rubricas: 

ÓRGÃO:  

02 – PREFEITURA 
_________________________________________________________________________________ 

 

UNIDADE:  

0005 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.361.0002.2.006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.01.00.0000  0010.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.361.0004.2.008 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0201.10.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 



ESTADO DE ALAGOAS   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL 

CNPJ: 12.330.916/0001-99 

 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.361.0004.2.009 – PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0201.30.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.361.0004.2.010 – QUOTA MUNICIPAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0200.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.365.0004.2.013 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.01.00.0000  0201.99.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.361.0004.2.014 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS DA EJA 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0010.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.364.0004.2.022 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DO ENSINO SUPERIOR 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0010.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S): 
12.367.0004.2.015 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE DOS ALUNOS ESPECIAIS 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0010.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
_________________________________________________________________________________ 

 

UNIDADE:  

0006 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 

FUNDEB 
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FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S):  
12.361.0005.4.002 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 40% 

12.365.0005.4.005 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – 40% 

12.366.0005.4.008 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE JOVENS E ADULTOS  – 40% 

 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.01.00.0000  0030.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

 

 

FUNCIONAL(IS) PROGRAMÁTICA(S):  
12.361.0005.4.013 – IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES PARA A ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL 

12.367.0005.4.011 – MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL - 40% 

 

ELEMENTO(S) DE DESPESAS:  

3.3.3.90.39.99.99.00.0000  0010.00.000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

18.2. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário 
vigente, as despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do 
Município de competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da 
despesa. 

 

19. DO PAGAMENTO 

 

19.1. Para fins de pagamento dos itens, será utilizado o preço contratado. 

19.2. O pagamento dos produtos fornecidos e/ou serviços executados pela 
CONTRATADA será efetuado pelo Município de São José da Laje-AL através de depósito, 
por meio de Ordem Bancária para a conta corrente da(s) licitante(s) vencedora(s), no 
banco e respectiva agência mencionada em sua proposta, e após o atesto da Nota Fiscal 
pelo Gestor/Fiscal do contrato. 

a) Na falta do Gestor/Fiscal do contrato o atesto será realizados pela Diretoria 
Administrativa. 

19.3. O pagamento será efetivado após a verificação da regularidade fiscal junto ao 
SIAFEM e com a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Das Autorizações para fornecimento dos combustíveis, óleo e filtros e prestação 
de serviço de lavagem; 

b) Ofício solicitando o pagamento; 

c) Certidão Negativa de Débitos – CND, referente às contribuições previdenciárias 
(INSS) e às de terceiros; 

d) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS –CRF; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 
de julho de2011; 

f) Certidões Negativas de Débitos junto as Fazenda Federal, Estadual e Municipal, 
do domicílio sede do licitante. 

19.4. O pagamento será efetuado pelo Município de São José da Laje-AL no prazo de até 
15 (quinze) dias, contado da data do atesto da nota fiscal/fatura e dos respectivos 
documentos comprobatórios. 

19.5. Considera-se para efeito de pagamento o dia da entrega da Ordem de Bancária na 
unidade bancária. 

19.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, na pendência de qualquer 
uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços 
ou compensação financeira: 

a) A falta de atesto pelo Gestor/Fiscal do contrato ou de outro servidor competente, 
em relação ao cumprimento do objeto deste Edital, das notas fiscais emitidas pela 
CONTRATADA; 

b) Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 19.4, com a 
validade expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, 
dentro do prazo de validade, não cabendo ao Município de São José da Laje-AL nenhuma 
responsabilidade sobre o atraso no pagamento. 

 

20. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

 

20.1. Os preços ofertados serão aqueles constantes na proposta escrita da 
CONTRATADA. 

20.2. Quando da solicitação de reequilíbrio econômico, esta somente será concedida 
mediante a comprovação pela CONTRATADA do aumento dos custos, considerando-se: 

a) Os preços praticados no mercado e em outros contratos da Administração; 

b) A nova planilha com a variação dos custos apresentada pela CONTRATADA; 

c) Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes. 

20.3. O reequilíbrio econômico, como espécie de repactuação, será formalizado por meio 
de aditivo. 

20.4. Os novos valores registrados decorrentes do reequilíbrio econômico terão suas 
vigências iniciadas observando-se o seguinte: 

a) A partir da ocorrência do fato que deu causa à revisão; 

b) Em data futura, desde que acordada entre as partes. 
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21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste Edital, o 
Município de São José da Laje-AL poderá, garantir a prévia defesa da licitante vencedora, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, aplicar, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, as seguintes sanções: 

a) ADVERTÊNCIA – sempre que forem observadas irregularidades de pequena 
monta para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA – MORATÓRIA – a CONTRATADA ficará sujeito a multa diária de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, pelo atraso 
injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo esse valor 
ser abatido no pagamento a que fizer jus o CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, 
cobrado judicialmente; 

c) MULTA COMPENSATÓRIA – em razão da inexecução total ou parcial contrato, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não 
sendo possível determinar esse valor, sobre o valor total do contrato, podendo esse valor 
ser abatido do pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou cobrado judicialmente; 

d) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois)anos; 

e) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a 
Administração Pública 
enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaa 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o da CONTRATADA ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 

21.2. O Município de São José da Laje-AL aplicará as demais penalidades previstas nas 
leis 10.520/02 e 8.666/93, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil. 

21.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

21.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “b”, “d” e “e” poderão ser aplicadas 
juntamente com a da alínea “c”, facultada a defesa prévia do interessado, no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do § 1º do art. 86 e do § 2º do art. 87, ambos da Lei 
deLicitações. 

 

 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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22.1. Pedidos de esclarecimento poderão ser formulados via endereço no endereço 
expresso no preâmbulo deste Edital. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 

22.2. e serão respondidos em até 02 (dois) dias úteis. 

22.3. Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para o recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, através de petições 
protocoladas, encaminhadas ao Pregoeiro, na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
no endereço expresso no preâmbulo deste Edital. 

a) Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, 
decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro)horas. 

22.4. Não serão recebidas impugnações por meio de fac-símile ou qualquer outra forma 
não indicada neste Edital. 

22.5. Os casos omissos serão solucionados pelo Pregoeiro com fundamento nas 
disposições constantes na legislação pertinente, especialmente na lei nº 10.520/2002 e lei 
nº 8.666/1993, e considerando a jurisprudência e doutrina existente sobre o tema. 

22.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas.  

 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. Este Edital estará à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação – CPL, situada no Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-
AL– Prédio do Poder Executivo. 
23.2. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no aviso de licitação e feitas na 
sessão pública observarão obrigatoriamente o horário local, e dessa forma, serão 
registradas na documentação relativa a este Pregão. 

23.2.1 Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes neste Edital, 
automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao 
orafixado. 

24.1 É dado ao Município de São José da Laje-AL revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, na forma 
do art. 49 da Lei Federal nº8.666/1993. 
23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou 
apresentação de documentos na presente licitação. 
23.4 É facultada ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
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23.5 Ocorrendo divergência entre o disposto no Termo de Referência (ANEXO) e este 
Edital, prevalecerá do disposto neste último. 

23.6  Os modelos apresentados em anexo são meramente uma sugestão aos licitantes, 
podendo ser adotado outro formato para os documentos solicitados, que deverá conter 
todas as informações exigidas neste Edital. 

 
 

São José da Laje/AL, 01 de agosto de 2019. 
 

____________________________________ 
Thiago Mendes da Rocha 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

ANEXO - MODELO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. DOOBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação serviços de locação de veículos com 
motorista para gerenciar o Transporte Escolar da Rede Municipal de Ensino de São José 
da Laje – AL., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento:  

 
ITEM DESCRIÇÃO ROTEIRO KM DIÁRIO DIAS KM MENSAL 

1  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Sítio Campos / Sítio 

Riacho Seco / Sítio Retiro / 

Conjunto Armando Lyra / 

Centro Educacional / 

Praça João Pessoa / Av. 

Oscar Gordilho / Escola 

Benício Barbosa / Escola 

Maria do Rosário. Turno: 

Tarde. 

25.60 KM 

 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

563.,20 KM 

2  

01 Unidade: veículo tipo 

VAN, capacidade para 

12 passageiros, com 

motor a gasolina, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

Sítio Pau D’arco / Sítio 

Pindoba / Escola Maria do 

Rosário. 

Turno:Tarde. 

27.42 KM 

 

22 (vinte 

dois) 

603.24 KM 
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motorista. 

3  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Sítio Oriental / Sítio 

Bambus / Sítio Orange / 

Sítio Transval / Sítio 

Cambuim / Sítio Riachinho 

/ Escola São José / Escola 

Mundo Encantado / Rua 

da Garagem / Escola 

Maria do Rosário / Escola 

Benício Barbosa / Escola 

Estadual Carlos Lyra / 

Escola Estadual Pe. 

Teofanes / Escola 

Francisco de Assis. 

Turno: Manhã. 

27.40 KM 

 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

 

 

602.80 KM 

4  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Sítio Boa Vista / Escola 

São Francisco / Escola 

Maria do Rosário. Turno: 

Tarde/Noite. 

41.64 KM 

 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

 

916.08 KM 

5  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

UBS Dr. Amauri 

Vasconcelos / Lavanderia / 

Supermercado Boa Massa 

/ Creche Telma / Laja Jato 

Tijuca / Tijuca / Hospital 

Dr. Artur / Centro 

Educacional I. Turno: 

Manhã/Tarde. 

11.18 KM 

 

245,96 KM 

6  
01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

Tenda do Moto Táxi – 

Conjunto Armando Lyra / 

10.96 KM  241.12 KM 
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capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Ginásio de Esportes / 

Centro Educacional I. 

Turno: Manhã. 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

7  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Tenda do Moto Táxi – 

Conjunto Armando Lyra / 

Ginásio de Esportes / 

Centro Educacional I. 

Turno: Manhã. 

10.96 KM 

 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

241.12 KM 

8  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Sítio Bananeira / Sítio Rio 

Verde / Sítio Campo Novo 

/ Trevo da BR 104 / Sítio 

Catolé / Sítio Valparaízo / 

Sítio Mulungu / Cajueiro / 

Sítio Apolinário / Sítio 

Cuscuz / Rua da Pitomba / 

Escola Maria do Rosário / 

Escola Benício Barbosa / 

Escola Estadual Carlos 

Lyra. Turno: Tarde. 

50.03 KM 

 

1.100,66 KM 

9  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

Sítio Canivete / Sítio Brejo 

/ Rua do Cajueiro / Rua da 

Pitomba / Sítio Cuscuz / 

Sítio Apolinário / Sítio 

Cajueiro / Sítio Mulungu / 

Trevo da BR 104 / Sítio 

53.40 KM 

 

 

 

1.174.80 KM 
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todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Campo Novo / Sítio Catolé 

/ Sítio Valparaízo / Escola 

Estadual Carlos Lyra / 

Escola Maria do Rosário / 

Escola Benício Barbosa. 

Turno: Manhã 

 

22 (vinte 

dois) 

10  

01 Unidade: veículo tipo 

ônibus urbano, 

capacidade para 44 

passageiros, com motor 

a diesel, 02 eixos, cintos 

de segurança, contendo 

todos os itens de 

segurança e 

equipamentos 

obrigatórios e 

devidamente 

regularizado junto ao 

serviço competente. Sem 

combustível. Com 

motorista. 

Povoado Caruru / Sítio 

Alegrete / Sítio Santa Fé / 

Sítio Barracão de Pedra / 

Sítio Inhumas / Praça 

Clarício Valença / Escola 

Estadual Carlos Lyra / 

Escola Francisco de Assis 

/ Benício Barbosa / Escola 

Maria do Rosário. Escola 

Maria do Rosário. Turno: 

Tarde. Escola Benício 

Barbosa. Turno:Noite. 

56.50 KM 

 

 

 

 

22 (vinte 

dois) 

 

1.243KM 

 

1.2. Nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada 
pela LC n. 147/2014), a Administração deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DACONTRATAÇÃO 

2.1. A presente aquisição dos bens discriminados no Item 1 do presente Termo de 
Referência tem por objetivo suprir a demanda das Secretaria do Município de São José da 
Laje-AL, tendo em vista os programas de assistência social e a demanda regular do 
município. 

2.2. Para a quantificação dos bens a serem adquiridos a administração observou o 
disposto no Art. 15, §7º, II, da Lei nº 8.666/93, justificando as quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo do órgão e provável utilização, sendo a estimativa ser 
obtida, a partir de fatos concretos, como o consumo do exercício anterior, acréscimos da 
demanda etc. 
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENSCOMUNS 

3.1. O pregão a ser realizado destina-se à contratação de bens e serviços comuns, estes 
definidos como padrão e tendo característica de desempenho e qualidade que possam ser 
estabelecidos de forma objetiva, ou seja, sem alternativas técnicas de desempenho 
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dependentes de tecnologia sofisticada, nos termos do paragrafo único, do art. 1º, da Lei 
10.520/2002. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOOBJETO 

4.1. A contratada deve manter todas as condições de habilitação exigidas na presente 
licitação.  

4.2. A contratada deve manter o veículo em perfeitas condições de uso, sempre 
revisado, com manutenção adequada e devidamente limpo.  

4.3. Manter o veículo com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação 
pertinente de acordo com o Art. 136 do Código de Trânsito Brasileiro, da Lei 9.503 de 23 de 
setembro de 1997.  

4.4. Responder pela segurança total do transporte, sendo de sua responsabilidade 
qualquer dano ocorrido com os passageiros e condutores durante o percurso.  

4.5. Cumprir os horários e trajetos fixados pela gerente da pasta, sendo que este 
somente poderá ser alterado mediante autorização escrita da Secretaria Municipal de 
Educação;  

4.6. Tratar com cortesia os alunos e os agentes de fiscalização da contratante; 

4.7. Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos 
veículos destinados aos serviços contratados.  

4.8. O condutor deverá realizar os serviços com hombridade, profissionalismo e com 
trajes adequados.  

4.9. Comunicar a contratante quando houver troca de motorista.  

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DACONTRATADA 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto 
em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade 
do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação 
trabalhista; 

5.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 
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fornecida pela contratada. 

5.2          São obrigações da Contratada: 

5.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

5.3. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta;  

5.4. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

5.5. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

5.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

5.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

5.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio 
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando 
for o caso;  

5.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão o órgão para a execução do serviço;  

5.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante; 

5.11. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

5.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
Administração; 

5.13. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função;  
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5.14. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços;  

5.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;  

5.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

5.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

5.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

5.19. Manter, integralmente, durante toda a execução dos serviços o disposto na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DE SERVIÇO DO DETRAN-AL Nº 01 DE 26 DE SETEMBRO 
DE 2017 e suas possíveis alterações. 

6. DASUBCONTRATAÇÃO 

6.1. Poderá ser admitida a subcontratação parcial, desde que haja concordância da 
Administração Pública. 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

7.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993; 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Termo de Referência; 
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8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

8.4.1 Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada 

8.4.2 Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 
profissional exigidas 

8.4.3 A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios 
utilizados; 

8.4.4 A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida 

8.4.5  O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

8.4.6  A satisfação da Administração usuária. 

8.5 O fiscal do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

8.6 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

8.7  O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão 
contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada que: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. Cometer fraude fiscal; 
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9.1.6. Não mantiver a proposta; 

9.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 
administrativo; 

9.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em 
lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

9.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com 
a administração pública; 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 
8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto 
nº 4.054, de 19 de setembro de2008. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 

9.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, 
de2000. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

São José da Laje/AL, 01 de agosto de 2019. 

 

____________________________________ 

Thiago Mendes da Rocha 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

ANEXO - MODELO 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

(Nome      da      empresa)   ,   CNPJ      Nº
 , sediada (endereço completo), por intermédio de 
seu(ua) representante legal      o(a)    Senhor(a)  , portador(a) do Registro Geralnº. 

 eCPF nº
 , DECLARA, para efeitos do Pregão 
Presencial nº 16/2019 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 
1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, 
regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseisanos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 

Local e data 

 

 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante. 



ESTADO DE ALAGOAS   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL 

CNPJ: 12.330.916/0001-99 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

ANEXO - MODELO 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 
___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 
Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do 
Pregão Presencial nº 016/2019 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

 

ANEXO - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada 
(endereço completo) __________________, por intermédio de seu(ua) representante legal 
o(a) Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 
__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da 
lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão 
Presencial nº 016/2019, realizado pelo Município de São José da Laje/AL, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

Obs.: Esta declaração deverá ser impressa em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

ANEXO - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no 
CNPJ no __________________, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a). __________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________ e do CPF no __________________, 
DECLARA, para fins de comprovação no Pregão Presencial nº 016/2019, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, 
na presente data, é considerada: 

 

(         )  MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 
nº 123, de 14/12/2006;   

 

(      ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE,  conforme Inciso II do artigo  3º da  
Lei   Complementar  nº 123, de 14/12/2006. 

(        )  MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, Lei complementar 
123/2006. 

 

(        ) COOPERATIVAS enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 

Local e data 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

*Esta documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, antes da abertura da 
Sessão, e separadamente dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) 
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exigidos nestalicitação, pelas empresas que pretenderem se beneficiar do 
regime diferenciado e favorecido previsto Lei Complementar nº 123/2006. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 
ANEXO  

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
xx/2019 – OBJETO:CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO 
TRANSPORTE ESCOLAR. 
 
 

 
 Aos XXXX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2019, MUNICIPIO DE 
SÃO JOSÉ DA LAJE, Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 12.330.916/0001-99, com sede na Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – 
Centro – São José da Laje, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Bruno Rodrigo Valença de Araújo, brasileiro, solteiro, 
prefeito do Município, portador da carteira de Identidade RG nº. 
2000001154111 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 049.851.874-45, domiciliado 
na cidade de São José da Laje /AL denominado simplesmente Órgão 
Gerenciador e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n.º 
XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, representada pelo 
Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 
portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – SSP/XX, inscrito(a) no 
CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 
XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
Fornecedora Registrada, resolvem, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 140 de 15 de setembro de 
2017(regulamenta o SRP em São José da Laje/AL), bem como pela Lei nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de 
Preços, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu 
parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. Do objeto: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
VEÍCULOS DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR. 
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1.2. A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR, para atendimento e 
manutenção da Secretaria Municipal de Administração e a da Prefeitura de São 
José da Laje, conforme especificações e exigências estabelecidas no Anexo I 
do Edital do Pregão Presencial nº 016/2019, conforme abaixo: 
 
 

 

2. Da vigência: 
 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 12 (doze) meses, a partir 
da data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada, conforme Decreto 
Municipal nº 140 de 15 de setembro de 2017(regulamenta o SRP em São José 
da Laje/AL). 
 
3. Das obrigações: 
 
3.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 
 
a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo 
estabelecido nesta ATA; 
 
b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer 
anormalidade no fornecimento dos bens/serviços, podendo recusá-los caso 
não estejam de acordo com as exigências estabelecidas no edital de Pregão 
Presencial nº 015/2019 e seus anexos; 
 
c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem 
como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 
 
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no 
instrumento convocatório e seus anexos; 
 
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o 
Órgão Gerenciador, por meio de estudo comparativo dos preços praticados 
pelo mercado; 
 
f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados 
desvantajosos; 
 
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora 
Registrada; 
 
h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 
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3.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade da Fornecedora Registrada pela completa e 
perfeita execução do fornecimento dos serviços. 

 
3.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 
 
a) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os 
objetos ofertados na licitação; 
 
b) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 
 
c) entregar os objetos em conformidade com o que foi licitado; 
 
d) entregar os objetos nos endereços e prazo indicados no edital; 
 
e) entregar os objetos dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, 
contado desde o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço, nas 
quantidades propostas e no local indicado; 
 
f) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo 
estabelecido pelo representante do Órgão Gerenciador; 
 
g) entregar os objetos durante o horário de funcionamento do Órgão 
Gerenciador, salvo por motivo justificável, fruto de caso fortuito ou força maior, 
que deverá ser analisado por servidor designado; 
 
h) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro 
de Preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador; 
 
i) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a 
terceiros durante a vigência desta Ata por seus agentes ou prepostos; 
 
j) manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de 
habilitação exigidas no edital. 
 
4. Do fornecimento: 
 
4.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante 
o envio da respectiva Ordem de Fornecimento/Serviço. 
 
4.2. Cada Ordem de Fornecimento/Serviço conterá sucintamente a quantidade, 
descrição do produto, valor, assinatura do requisitante e data de expedição. 
 
4.3. A Ordem de Fornecimento/Serviço poderá ser enviada via fax à 
Fornecedora Registrada ou por qualquer outro meio hábil. 
 
4.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento/Serviço por 
mês. 
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4.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento/Serviço deverão 
ser entregues acompanhados da nota fiscal, dela constando os valores 
unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos respectivos itens. 
 
4.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações 
efetuadas através das Ordens de Fornecimentos/Serviços emitidas durante a 
vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente for prevista para data 
posterior ao seu vencimento. 
 
4.7. O objeto poderá ter suas quantidades alteradas dentro dos limites 
estabelecidos na Lei nº 8.666/93. 
 
5.  Do Recebimento: 
 
5.1. Os objetos desta licitação, deverão ser executados ao Órgão Gerenciador, 
de forma parcelada, em conformidade com a Ordem de Fornecimento/Serviço, 
de acordo com a necessidade da administração. 
 
5.2. Os objetos deverão apresentar qualidade, marca e especificações 
idênticas às mencionadas na proposta comercial da Fornecedora Registrada. 
 
5.3. O prazo de execução será de 07(sete) dias contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 
 

5.3.1. Se a Fornecedora Registrada recusar-se injustificadamente a 
executarno prazo estabelecido, será convocada outra licitante, observada a 
ordem de classificação, sujeitando-se à desistente as penalidades previstas 
nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

 
5.4. Os objetos serão entregues na Secretaria Municipal solicitante, no 
endereço fornecido pelo Órgão Gerenciador. 

 
5.5. Os objetos, no ato da entrega, deverão estar acompanhados da Nota fiscal 
descritiva, constando número da Ordem de Fornecimento/Serviço, dados da 
conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso, bem como da 
CND do INSS e CRF do FGTS, bem como de relatório fotográfico. 
 
5.6. O ato de recebimento dos objetos licitados, não importa em sua aceitação. 
A critério do Órgão Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a 
Fornecedora Registrada, a troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas, do(s) 
objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) nas 
especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou dano em 
geral, identificado no ato do recebimento ou no período de verificação. 
 
6. DA GARANTIA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: 
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6.1. A Fornecedora Registrada responderá solidariamente pelos vícios de 
qualidade ou quantidade que tornem os objetos, impróprios ou inadequados a 
que se destinam, ou lhes diminuam o valor, assim como por aqueles 
decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, 
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de 
sua natureza, podendo o Órgão Gerenciador exigir a substituição das partes 
viciadas. 

 
6.1.1. Não sendo o vício sanado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, poderá 
o Órgão Gerenciador exigir, alternativamente e à sua escolha: 
 
I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas 
condições de uso; 
 
II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 
prejuízo de eventuais perdas e danos; 
 
III - o abatimento proporcional do preço. 

 
6.2. A Fornecedora Registrada deverá garantir a entrega dos objetos, objeto da 
proposta, com prazo de garantia contra eventuais defeitos de fabricação de no 
mínimo doze (meses), nos termos do inciso II, do Art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, contado da data do seu recebimento. 
 
7.Do Pagamento: 
 
7.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (dias) a 
partir da entrada da Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 
 
7.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora 
Registrada encontra-se em regular situação fiscal para com as fazendas 
estadual e federal. 
 
7.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha 
recolhido o valor de multa eventualmente aplicada. 
 
7.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a 
Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras necessárias. 
 
7.5. O pagamento poderá ser efetuado mediante depósito bancário na conta 
corrente da Fornecedora Registrada, indicada na proposta de preços, devendo 
para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência, localidade e número da 
conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 
 
8. Da Dotação Orçamentária: 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
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8.1. As despesas decorrentes do aquisição dos objetos pela(s) Secretaria(s) 
desta Administração Pública Municipal serão cobertas pelas Leis 
Orçamentárias do Município de São José da Laje/AL, para o exercício de 2019, 
consignadas nas seguintes rubricas: 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
 
8.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as 
despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do 
Município de competência do exercício orçamentário vigente na data da 
realização da despesa. 
 
9. Do Reajuste e Das Alterações: 
 
9.1. Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis. No entanto, os valores 
constantes da Ata de Registro de Preços poderão ser repactuados, desde que 
comprovado o desequilíbrio econômico financeiro, devidamente fundamentado 
pela autoridade superior. 
 
9.2. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
bens/serviços registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as 
necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 
 
9.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução 
de preços e sua consequente adequação ao praticado no mercado; 
 
b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do 
compromisso assumido; 
 
c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a 
Fornecedora Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 



ESTADO DE ALAGOAS   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAJE - AL 

Rua Dr. Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje-AL 

CNPJ: 12.330.916/0001-99 

 
 

 

comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e 
 
b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de 
negociação. 

 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
10. Das penalidades: 
 
10.1. A Fornecedora Registrada que ensejar o retardamento, falhar ou fraudar 
na execução desta Ata, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito 
prévio da citação, do contraditório e da ampla defesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.2. Pela infração das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 
o Órgão Gerenciador poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
Fornecedora Registrada as seguintes sanções: 
 
I - advertência; 
 
II - multa de 2% (dois por cento) do valor total registrado nesta Ata por infração 
a qualquer cláusula ou condição do fornecimento, aplicada em dobro na 
reincidência. 
 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
10.4. Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, 
podendo, ainda, ser inscrito na Dívida Ativa do Município e cobrado 
judicialmente. 
 
10.5. O valor da(s) multa(s) aplicada(s) deverá(ão) ser recolhida(s) em 
qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas do Município, 
por meio de Documento de Arrecadação de Receitas, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pelo Órgão Gerenciador. 
 
10.6. A sanção prevista no subitem 10.1 poderá ser aplicada juntamente com a 
do inciso II, do subitem 10.2, facultada a defesa prévia da interessada no 
respectivo processo, no prazo de (10) dez dias úteis. 
 
10.7. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de 
Fornecedores, e no caso de impedimento de licitar e contratar com a 
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Administração, a Fornecedora Registrada será descredenciada por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no subitem 10.2 desta Ata e das 
demais cominações legais. 
 
11. Do Cancelamento do Registro: 
 
11.1. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) não entregar os bens/serviços objeto da Ordem de Fornecimento/Serviço 
devidamente expedida, sem justificativa aceitável; 
 
c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; e 
 
d) tiver presentes razões de interesse público. 

 
11.2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do Órgão Gerenciador. 
 
11.3. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço 
registrado na ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que 
venha comprometer a perfeita execução dos compromissos assumidos, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
 
12. Da Publicação: 
 
12.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por 
extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua 
assinatura. 
 
13. Das disposições gerais: 
 
13.1. Independente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os 
documentos da proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora 
Registrada farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
14. Do foro: 
 
14.1 Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer 
dúvida oriunda desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer 
outro foro, por mais privilegiado que seja. 
 
 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi 
lavrada a presente Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é 
assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste 
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instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município 
de São José da Laje. 
 

São José da Laje/AL, XX de XXXXXXX de 2019. 
 

 
Bruno Rodrigo Valença de Araújo 
Prefeito de São José da Laje/AL 

Órgão Gerenciador 
 

________________________________ 
Representante da Fornecedora Registrada 

 
 
 

PREGÃO Nº 016/2019 
 

ANEXO  
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 

_____________________________________________________ (nome 
empresarial da licitante), inscrita no CNPJ nº: ______________________ com 
sede na 
__________________________________________________________, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
_______________________________, infra-assinado, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF nº 
_________________________________, para fins do disposto no edital, 
DECLARA, sob as penas da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal 
Brasileiro, especificamente para participação na licitação, Pregão nº 016/2019 
que: 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada 
foi elaborada de maneira independente por esta licitante, e o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação acima mencionada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação acima mencionada não foi informada, discutida ou recebida de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima 
mencionada, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação 
acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação 
acima mencionada não será, no todo ou em parte, direta ou 
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indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação 
acima mencionada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de 
São José da Laje antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
___________________ , _________ de _______________ de 2019. 

 
________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
 

Observação: Esta Declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de 

“Proposta de Preços” e de “Documentos de Habilitação”. 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 
 

ANEXO  
 

PLANILHA DE DADOS DA EMPRESA 

 

 
 

Dados da Empresa 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

CEP:  

Telefones:  

Fax:  

E-mail:  

Site Internet:  

Dados do Representante da Empresa 

Nome:  

Cargo:  

Nacionalidade:  

Estado Civil:  
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Profissão:  

Endereço:  

CEP  

Telefones:  

Fax:  

E-mail:  

RG:  

Órgãoexpedidor:  

CPF:  

Dados Bancários da 

Empresa 

Banco:  

Agência:  

Conta:  

Tipo de Conta:  

Dados do Contatocom 

aEmpresa 

Nome:  

Cargo:  

Endereço:  

CEP  

Fax:  

E-mail:  

 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 
 

ANEXO  
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº 
(...)/(20...), QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DA LAJE-AL DO E A 
EMPRESA (...) PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA LAJE, Pessoa Jurídica de Direito Publico 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.330.916/0001-99, com sede na Rua Dr. 
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Oscar Gordilho, 23 – Centro – São José da Laje, Estado de Alagoas, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Bruno Rodrigo Valença de 
Araújo, brasileiro, solteiro, prefeito do Município, portador da carteira de 
Identidade RG nº. 2000001154111 SSP/AL, inscrito no CPF sob o nº 
049.851.874-45, domiciliado na cidade de São José da Laje /AL,doravante 
denominada CONTRATANTE e a pessoa jurídica XXXXXXXXXXXX, inscrita 
no CNPJ sob n.º XXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXXXXXXXX, neste ato, 
representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXXXXX, (nacionalidade), (estado civil), 
(profissão), portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXXXXXX – SSP/XX, 
inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 
XXXXXXXXXXXXX, e, daqui por diante, doravante designada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo PP 
015/2019 e em observância na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 140 de 15 de setembro de 
2017(regulamenta o SRP em São José da Laje/AL), resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 015/2019-
SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

Os CONTRATANTES, nos termos do Processo nº (...) e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente 
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA –OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dos 
serviços de (...), que serão prestados nas condições estabelecidas no 
Edital do Pregão Presencial (...) nº (...)/(20...) e na proposta nele 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

 
Item 

 
Especificaçã
o 

 
Unidad
e 

 
Quantidad
e 

 
Valor 
unitário 

(...) (...) (...) (...) (...) 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA EEXECUÇÃO 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência e execução de (...) 
meses, contados da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oficial dos Municípios, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, da Lei nº 
8.666, de1993. 

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA –PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ (...) (...por extenso...), 
perfazendo o valor total de R$ (...) (...por extenso...). 

3.1.1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos à Contratada dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas 
em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado de 
Alagoas, para o exercício de (20...), na classificação abaixo: 

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA –PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 15 
dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o 
detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 
1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 
da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 
(...) dias, contado da data final do período de adimplemento da parcela da 
contratação a que aquela se referir. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 
“atesto” pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da 
conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 
efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
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pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 
constate que a Contratada: 

5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital. 

5.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser 
consultados  os sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o 
contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento 
das exigências de habilitação. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso 
a contratada não regularize sua situação. 

5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou 
outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será 
rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
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na legislação aplicável. 

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não 
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de2006. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA –REAJUSTE 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, 
observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
para a apresentação da proposta, pela variação do(...índice...). 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 
um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito 
ao reajuste, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva e, por via de 
consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, 
ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste. 

7. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU 
RECEBIMENTO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela 
Contratada e os materiais que serão empregados são aqueles previstos no 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da 
Ordem de Execução. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de (...) dias, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da 
aplicação de penalidades. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de (...) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o 
subitem anterior dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
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responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 

8. CLÁUSULA NONA –FISCALIZAÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 
alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos 
arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência 
necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e 
docontrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e 
naproposta. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por meio de instrumentos de controle, que compreendam a mensuração 
dos seguintes aspectos: 

8.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a 
verificação dos prazos de execução e da qualidade demandada; 

8.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da 
formação profissional exigidas; 

8.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e 
utensílios utilizados; 

8.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução 
estabelecida; 

8.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

8.4.6. A satisfação da Administração usuária. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve sub 
dimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na 
execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de1993. 

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada 
que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 
estabelecido no Termo de Referência e na proposta, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

8.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
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cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 
do art. 67 da Lei nº 8.666, de1993. 

8.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de1993. 

8.9. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as 
seguintes rotinas: 
8.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou 
de seus agentes e  prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de1993. 

 

9. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 

9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas 
extras, exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, 
formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho 
seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 

9.2. São obrigações da Contratada: 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados 
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necessários ao perfeito  cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Referência e em sua proposta; 

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela 
Administração; 

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 
do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos 
à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor; 

9.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e 
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos 
de Proteção Individual - EPI, quando for ocaso; 

9.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal 
dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

9.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos 
empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos 
em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas da Administração; 

9.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no 
decorrer da prestação dos serviços; 

9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei 
nº 8.666, de1993. 

10. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 12.846, de 2013, a Contratada 
que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 
celebrar contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a 
administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 
licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 
contratos celebrados com a administração pública; 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de 
setembro de2008. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
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10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 
em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou 
em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato.  

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
 motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla 
defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos, conforme ocaso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 

 

13. CLÁUSULA QUATORZE –ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 
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65 da Lei nº 8.666, de1993. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
Contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOSOMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e 
nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, 
subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

15. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na 
Lei nº 8.666, de1993. 

16. CLÁUSULA DEZESSETE –FORO 
 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária da cidade de São José da 
Laje/AL para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente 
instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa 
renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais 
privilegiado que seja. 
16.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
 

São José da Laje/AL, XX de XXXXXXX de 2019. 
 
 

________________________________ 
Bruno Rodrigo Valença de Araújo 
Prefeito de São José da Laje/AL 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 
________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREGÃO Nº 016/2019 

ANEXO  
 

MODELO DE PLANILHAS DE QUANTITATIVOS E CUSTOS 

 

Razão Social da Licitante: ........................................................................ 
CNPJ:..........................................Endereço:..........................................................
.............................................................CEP............................Telefone: 
.................................... FAX: ...............................E-Mail 
:............................................................ 
 
As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que 
compõem a solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, 
preços 
unitários e totais gerais, expressos em reais (R$). 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
PERCURSO/ 

ROTAS/ 
TURNOS 

KM DIÁRIA IDA E 
VOLTA 

(COMPRENDENDO 
TODOS OS 
TURNOS) 

KM 
TOTAL 
MES 

KM 
TOTAL 
ANO 

PREÇO 
POR 
KM 

PREÇO 
KM (22 
DIAS) 

PREÇO 
KM 

ANUAL 
(12 

MESES) 

1         

2         

3         

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: será de no máximo até 05 (cinco) dias, a contar da 
data da ordem de fornecimento/serviço, de acordo comas necessidades da 
Administração. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 
(sessenta) dias corrido, contados a partir da data da abertura deste Certame. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da 
Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO deste Edital. 
 
CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 
 
Declaro: 
1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os 
impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham 
a incidir sobre o 
objeto da licitação. 
2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus 
anexos. 
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Local e data 
de 2019. 

 

 
 
 
 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2019 

ANEXO 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE VISTORIA E INSPEÇÃO 
 
 
A (Nome da empresa _________________________________, inscrita no 
CNPJ nº ___________________, sediada_____________________________ 
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor 
(a) ___________________________________, portador (a) do Registro Geral 
nº. ______________________ e CPF nº ______________________, 
AUTORIZA em atendimento ao previsto no Pregão Presencial nº 016/2019, a 
vistoria, inspeção e verificação do estabelecimento sede da licitante, que fica 
localizado na rua __________________(endereço completo). 
 
Local e Data 
_______________________________________________________________ 
(rep. legal do licitante, no âmbito da licitação, com identificação completa) 
(Papel timbrado da empresa acrescido do carimbo do CNPJ) 
 
 
 
a) A vistoria, inspeção e verificação e desclassificação se fará em 
qualquer fase do processo administrativo que gerou o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 016/2019, mediante termo de autorização, conforme 
modelo apresentado no edital; 
 
b) Caso seja constatado por funcionário da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DA LAJE/AL, que a empresa não possui estrutura para 
executar os serviços, a mesma estará desclassificada. 
 


